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GABINETE DO DEPUTADO LUCAS SOUZA 

MOÇÃO Nº /2025 

Excelentíssimo Senhor: 

Soldado Sampaio 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima 

Senhor Presidente, 

O parlamentar que este subscreve, ao cumprimentá-lo, amparado no que determina o art 

185, inciso XIII c/c art. 221 do Regimento Interno deste Poder, apresenta MOÇÃO DE 

APLAUSO, em reconhecimento e gratidão à 2º Tenente PM Maria do Carmo Araújo de 

Oliveira, ao Soldado PM Eduardo Borges da Silva e ao Soldado PM Yule Carolino 

Ferreira, todos lotados no 1º Batalhão da Polícia Militar de Roraima, pelo ato de bravura, 

profissionalismo e dedicação à vida demonstrado no dia 14 de setembro de 2025, em Boa 

Vista/RR. 

Na ocasião, uma mãe desesperada chegou ao 1º BPM com sua filha recém-nascida, de 

apenas quatro dias de vida, desacordada e sem respirar. A rápida e técnica intervenção dos 

policiais foi determinante para salvar a criança: o Sd PM Eduardo Borges iniciou 

imediatamente as manobras de reanimação cardiopulmonar (RCP), restabelecendo os sinais 

vitais; a 2º Ten PM Maria do Carmo conduziu o transporte emergencial da bebê até a 

maternidade, assegurando a continuidade dos cuidados médicos; e o Sd PM Yule Carolino 

prestou suporte operacional durante todo o atendimento. 

A ação conjunta, marcada pela coragem, preparo técnico e controle emocional, resultou 

no salvamento de uma vida e teve ampla repercussão positiva na mídia e na sociedade, sendo 

também reconhecida pela Associação dos Policiais e Bombeiros Militares de Roraima (APBM-

RR). 

Os homenageados honram a farda que vestem e personificam os valores mais nobres da 

Polícia Militar de Roraima, reafirmando o compromisso da corporação com a preservação da 

vida e o serviço à comunidade. 

Por este gesto de heroísmo e humanidade, os policiais fazem jus à presente Moção de 

Aplausos, como forma de reconhecimento público por sua conduta exemplar e pela esperança 

que devolveram a uma família roraimense. 

 

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2025. 
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